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I-RELATÓRIO

O presente processo trata de pedido de convalidação de estudos realizados por
Célia de Fátima Rocha, no período de 1995 a 1997, no curso de Letras, licenciatura plena,
habilitação em Português/Inglês, ministrado pela Faculdade Versalhes de Pedagogia e Letras,
atual Centro Universitário Campos de Andrade, mantido pela Associação de Ensino de
Versalhes, com sede na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná.

Ao apreciar a solicitação, a Coordenação-Geral de Avaliação do Ensino
Superior da SESu/MEC emitiu o Relatório 045/2002, na forma que segue:

I-HISTÓRICO

A Diretora Acadêmica da Faculdade Versalhes de Pedagogia e Letras,
solicitou a esta Secretaria, através do Oficio n° 32/98 de 06/05/1998, a -
convalidação dos estudos da acadêmica Célia de Fátima Rocha, do curso de
Letras, licenciatura plena, habilitação em Português/Inglês, nos anos de 1995,
1996 e 1997, ministrado pela Faculdade Versalhes de Pedagogia e Letras,
mantida pela Associação de Ensino de Versalhes, ambas com sede na cidade de
Curitiba, no Estado do Paraná.

A aluna ingressou no referido curso via processo seletivo, em 1995,
apresentando no ato da matricula Histórico Escolar de Ensino de 2° Grau,
emitido pelo Colégio Estadual do Paraná/Secretaria de Estado da Educação,
em 20/06/1983, em cujo registro consta que a alunafoi aprovada.

Por ocasião da conclusão do curso em 1997, o Histórico Escolar do 2°
grau da requerente foi encaminhado à Secretaria de Estado da
Educação/Coordenação de Documentação Educacional, para o visto confere.
Esta, no Memorando de 21/08/1997 da lavra de Olga Regina Tieppo Simões,



observa que "no Relatório Final da 3" série (1982), a aluna consta como
Reprovada, logo não tem conclusão do Ensino de 2°grau", sugerindo que a
aluna recorra ao CES - Centro de Estudos Supletivos do Estado - para
concluir o ensino de 2°grau". , , r.,

A estudante acatou a sugestão da Secretaria de Estado da Educação e
concluiu o Ensino Médio pelo referido Centro de Estudos em 1998, recebendo
o bastante Certificado de Conclusão emitido em 16/04/1998, cuja copia
encontra-se acostada aos autos do presente processo. ^

Para proceder a análise da presente solicitação de convalidaçao de
estudos, esta Secretaria, através do Oficio rj° 1484/99 - DEPES/SESu/MEC, de
9/02/1999 retomou o processo à Instituição orientando que o mesmo deveria
ser instruído com uma síntese da vida acadêmica e respectivos documentos da
aluna com a comprovação de que a mesma submeteu-se a novo processo
seletivo, bem como a manifestação do Conselho Departamental sobre o
aproveitamento dos estudos da referida aluna.

Em 1/03/1999, a Diretora Acadêmica da Instituição em tela, respondeu
ao Ofício 11° 1.484/99 desta Secretaria (Doe. 004094-1999-18), confirmando
apenas o Parecer do Conselho Deliberativo do Curso de Letras e sua
manifestação favorável ao aproveitamento de estudos cursados pela referida
aluna, acostando ao processo o Histórico Escolar, referente aos anos letivos de
1995, 1996 e 1997. 6 i ,ç>,,nn

Esta Secretaria, reiterou a solicitação contida no Ofício n° 1.484/99,
relativo ao novo teste seletivo ao qual a referida aluna deveria se submeter,
após a conclusão dos seus estudos regulares de nível médio
(Oficio/COSUP/SESu/MEC/^.° 7.248/99, expedido em 08/06/1999). E, através
do Oficio 065/99, de 02/08/1999, a Diretora Acadêmica da Instituição
encaminhou os dados comprobatórios sobre a aprovação e classificação da
interessada em novo teste seletivo.

n-MÉRITO

A Leiji" 5.540/68, vigente à época, era clara ao exigir, no artigo 17,
para efetivação da matrícula em cursos de graduação ministrados por
universidades ou estabelecimentos isolados de ensino superior, a prova de
conclusão do 2° grau ou equivalente e a classificação em concurso vestibular.
A Lei n° 9.394/96, no inciso II do artigo 44, ratificou esse preceito. • <

Nesse contexto, o ingresso da interessada no Ensino Superior, em 1995,
no curso de Letras ministrado pela Faculdade Versalhes de Pedagogia e
Letras, deu-se de forma irregular, sendo a sua matrícula na ocasião, nula de
pleno direito, já que foi feita sem a observância do estabelecido na legislação
educacional vigente.

A respeito da convalidação de estudos, o Parecer.h° 23/96 — CES/CNE
dispõe: "... o que deve ser examinado em cada processo é se foram ou não
respeitadas as normas vigentes para que se possa convalidar os estudos
realizados ".

No caso em tela, embora tomando ciência da situação irregular referente
à conclusão do Ensino Médio em dezembro de 1996, ajxluna só veio a concluir
os estudos correspondentes em abril de 1998, conforme Histórico Escolar do
Centro de Estudos Supletivos expedido em 16/04/1998. E, a classificação em
novo processo seletivo ocorreu em agosto de 1999, conforme o Oficio n° 065/99
da Instituição, em anexo. Ou seja, os estudos realizados no período de 1995 a
1997, como também todos os atos acadêmicos praticados pela interessada
nesse período, são inválidos, uma vez que decorrentes da matrícula irregular
em 1995.



Embora atendendo diligência desta Secretaria à época, ao analise^ hoje
apresente solicitação, observa-se que a conclusão regular do Ensino Médiopm
1998, e a aprovação e classificação em novo processo seletivo em 1999, foram
procedimentos que não supriram a irregularidade do ingresso no Ensino
Superior em 1995, já que não atendeu ao estabelecido na legislação
educacional vigente.

III- CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, para deliberação, com indicação
desfavorável à convalidação dos estudos realizados por Célia de Fátima
Rocha, nos anos de 1995, 1996 e 1997, no curso de Letras, licenciatura plena,
habilitação em Português/Inglês, ministrado pela Faculdade Versalhes de
Pedagogia e Letras, mantida pela Associação de Ensino de Versalhes, ambos
com sede na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná.

Considerando que a aluna regularizou sua situação no nível médio e submeteu-
se a novo proeesso seletivo, entende o Relator que seus estudos podem ser convalidados.

II - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, minha manifestação é favorável à convalidação de estudos
realizados por Célia de Fátima Rocha, no período de 1995 a 1997, no curso de Letras,
licenciatura plena, habilitação em Português/Inglês, ministrado pela Faculdade Versalhes de
Pedagogia e Letras, atual Centro Universitário Campos de Andrade, mantido pela Associação
de Ensino de Versalhes, com sede na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná.

A Instituição deve ser advertida para que observe com maior rigor a
regularidade da documentação dos alunos, por ocasião da matrícula, para que situações como
esta não se repitam.

Brasília-DF, 4 de dezembro de 2002.

^ 1-

Jaeques Schwartzman - Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o Voto do Relator.

Sala das Sessões, em 4 de dezejpbro de lOpZr-

r^oquete dConselheiros; A^ur Koquete de Macedo ̂residen|e
I

Xauro Ribas Zimrner - Vice-Presiden
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23025.003077/98-91
Célia de Fátima
Convalidaçloydê Estados realizados no período de 1995 a
1997, no c^a di Letras, licenciatura plena, habilitação
em Pprti^^|/]^glês, ministrado pela Faculdade
Versames ^e Pçdagogia e Letras, mantida pela
Associação dê Én^ino de Versalhes, ambas com sede na
cidade de Çuritibái hõ Estado do Paraná;

'  ) r-HISTÓRICO

^  . A ^adêmica da Faculdade Versalhes de
Pedagogia e Letras, solicitou a esta Secretaria, através do Oficio n" 32/98
de 06/05/1998, a convalidaçãõj dos estudos da acadêmica Célia de Fátima
Rocha, do curso de Letras, licenciatura pleíia, habilitação em
Portu^ês/Mglês, nos anos.,^é 1995, 199^ e 1997, ministrado pela
Faculdade Versalhes de Pedagogia e Letras, mantida pela Associação de
Ensino de Versalhes, ambas com sede na cidade de Curitiba, nó Estado do
Paraná.

A aluna ingressou no referido curso via processo seletivo
em 1995, apresentando no a^ da matrícula Histórico Escolar de Ensino de
2 Grau, emitido pelo Colégio Estadual do Paraná/Secretaria de Estado da
Educação, em 20/06/1983, em cujo registro consta que a aluna foi
aprovada.

,  ?®^ o^^sião da çpiiclusão do curso ein 1997, o Histórico
Escolar do 2" grau da requerente foi encaminhado à Secretaria de Estado da
Educaçao/Coordenação de Documentação Educacional, para o visto
^nfere.^Esta, no Memorando de 21/08/1997 da lavra de Olga Regina
lieppo Simões, observa qüè, "/io Relatório Final da 3" série (1982), a
aluna,consta como Reprovada, logo não tem conclusão do Ensino dê 2°
^au , sugerindo ''que a aluna recorra ao CES - Centro de Estudos
bupletivos do Estado -para concluir o ensino de 2"grau".

^  A acatou a sugestão da Secretaria de Estado daEducação e concluiu o Ensino Médio pelo referido Centro de Estudos em
1998, recebendo o bastante Certificado de Conclusão emitido em
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16/04/1998, cuja cópia encontra-se acostada aos autos do presente
processo.

Para proceder a análise da presente solicitação de
convalidação de estudos, esta Secretaria, através do Ofício n° 1484/99 -
DEPES/SESu/MÉC, de 9/02/1999, retomou o processo à Instituição
orientando que ó mesmo deveria ser instmído com uma síntese da vida
acadêrnica e respectivos documentos da aluna, com a comprovação de que
a mesma sübmeteu-se a novo processo seletivo, bem como a manifestação
dò Conselho Depártamental sobre d aproveitamento dos estudos da referida
aluna.

Em 1/03/1999, a Diretora Acadêmica da Instituição em
tèlá, respondeu ao Ofício n° 1.484/99 desta Secretariá (Doe. ÓÒ4094-1999-
18), confirmando apenas ò Parecer do Conselho Deliberativo do Curso de
Letras e sua manifestação favorável ao aprovêitanientò de estudos cursados
pela referida aliina, acostando ao processo ò Histórico Escolar, referente
aos anos letiyòs de 1995, 1996 e 1997.

Esta Secretaria, reiterou a solicitação contida no Ofício n°
1,484/99, relativo ao noyò teste áelétivo ao qual a referida aluiia deveria se
submeter, apos a conclusão dos seus estudos regulares dê nível médio
(Ofício/COSUP/SÉSu/MEC/n.° 7.248/99, expedido em 08/06/1999). E
através do Ofício 065/99, de 02/08/1999, a Diretora Acadêmica da
Instituição encanunhou os dados cómprobatorios sobre a aprovação e
classificação da interessada ém novo teste seletivo.

ca

ir-MÉRITO

^ Lei n° 5.540/68, vigente à época, era clara ao exigir, no
artigo 17, para efetivação da màtricula em cursos de graduação niinistrados
por univérsi^ádes ou éstabelecimentos isolados dé ensino superior, a prova
de conclusão dó 2° grau ou equivalente e a clássifícação em concurso

\  vestibular. A Lei n 9.394/96, no inciso II do artigo 44, ratificou esse
preceito.

Nesse cOntexto, o ingresso da interessada no Ensino
Superior, em 1995, no curso de Letras ministrado pela Faculdade Versalhes
de Pedagogiá e Letras, deu-sè de forma irregular, sendo a sua matricula na
ocasião, nula de pleno direito, já, qüe foi feita sem a observância do
estabelecido na legislação educacional vigente.

A respeito da convalidação de estudos, o Parecer n° 23/96
— CES/CNE dispõe: "... o que deve ser examinado em cada processo é se
forarn ou não respeitadas qs normas vigentes para que se possa convalidar
os estudos realizados''',

No caso em tela, embora tomando ciência da situação
urègulâr referente a conclusão do Ensino Médio ern dezembro de 1996, a
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aluna só veio a coricluir os estudos correspondentes em abril de 1998,
conforme Histórico Escolar do Centro de Estudos Supletivos expedido em
16/04/1998. E, a e classificação em novo processo seletivo ocorreu em
agosto de 1999, conforme o Ofício n° 065/99 da Instituição, em anexo. Ou
seja, os estudos realizados no período de 1995 a 1997, como também todos
òs atos acadêmicos praticados pela interessada nesse período, sãò, inválidos,
uma vez que decorrentes da matrículá irrègular em 1995.

Embora atendendo diligência desta Secretaria à época, ao
analisar hoje a presente solicitaçãò, observa-se que a conclusão regular do
Ensino Méâio em 1998, e a apròVação e classificaçãò em novó processo
seletivo èm 1999, foram procedimentos qüè não supriram a irregularidade
do ingréssq no Ensiiiò Superior em 1995, já quê; não atendeu ao
estabelecido ná iegisiáçãò educacional vigénte.

ra-CONCLUSÃO

:  Èncaníihhe-se o pfésente prócesso à Câmara de Educação
Superior do Gonselhò Nacional dè Educação, para deliberação, com
indiçaçqò desfavorável á còiiyaiidaçãò dos estudos realizados por Célia de
Fátjrna Rocha, rios anòs de 1995, 1996 e 1997, no curso de Letras,
licenciatura plena, :habilitação em Português/Inglês,, ministrado pela
Faculdade Versalhes dé Pedagogia e Letras, mantida pela Associação de
Ensinò de Versalhes, aínbos com sede na cidade de Curitiba, no Estado do
Paraná.

A Consideração supéiior.
Brasília, 15 de julho de 2Ó02.

ÇID SAWdS GESTEIRA .
Coordenador Geral d^valiação do Ensino Superior.

MÉC/SESu/DEPES/CGAES

APARECroA AMDRES WBÉIRO
Diretora do Depáftáménto dé Política dó Ensino Superior

MEC/SESu/DÈPES

2E3077


